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Oficio n° 445/2025/GAPRE
Ur.guaiana. II de julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhot

Ao cunprimentá-lc cordiaLmente, em atencão ao disposto no
incisc XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Mnicípio de Uniguaiana vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n 79212025 da Secretaria Municipal
de Meio Ambieiite e Bem-Estar Animal (SEMAS), em resposta ~c Ofício n
107OJ2025iDLEG do Poder Legislativo, onde a Vereadora Marcia Fumagail solicita
provioências, ecnforme documento em anexo

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposi~c xra eventuais
infcciações que airda se fizerem necessárias.

A:enci~~~/~,/

Carlos Alberto Delgad e David.
Prefeito 4&~zicipa1.
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CI.n°. ~92/2025 iPtvlU
Uruguaiana. 08/07/2025.

DE: Se~etana oe Meio Ambieite SLstentabilidade e Bar Estar Animal.

PARA: Secejara Municipa de Governo- SEGD\’

Assunto: Resposta a C 978”2025/SEGOV refeente ao C’F 1C3012025’tLEG ce a.jtora
do Pcder Leg:slativo

Senhor Secretário

Ao cunDr mentá-lo co”dialmewe, v.mos por meio desta eir atençâ~ ao Ofi:ic Executivo
n° ioso 2025, CJEG, referente a Indicação n° 29” aa Vereadora Mtta 2edrrzzi F nagali’,
vimcs respatosamente informar q~e esta Secretra Munidpa de Me o Amb~nte e Bem-Es:ar
Anima, como ocorreu nas últimas enchertes regisrad~ err “iossc município r~s .iltmos anos,
já vem real~a~do de forma contínua e articulada o acompanhamento das famílbs adng aas pe~
cheias, tanto nos abrgos o”ganizados qianto nos acanpameitos iirorovisacos.

A atuação desta Pasta conwreende:

• A distrbuição de ração para animais domésucos tias fam ias at ugidas;

• C acolhimento tem2orário de cães no Abrigo Muu:cipal

• A rea ização de atendinientos veterinários e de castrac5es o apoio tia c írica nIunic:paL e
ae esudantes e residentes de mcd cina veterinár a da L NIPAMPA

Tais a;ões sâc desecvolvidas :on planejamento, responsabdidade e conpromissc cor a saúde
pública e o bem-estar animal, sempre em conformidade com a legislação vigente e os princípios
da gestãD públ ca eficiente

Reiteramos que a Secretaria ao Me o Anbiente nant~t ~z pcstura prcativa e sen~vel às
demandas da popu[ação — humana e animal — especalmente em contextos cc viinet-abilidade
social agravada por ‘-esast-es natarais, como as enchentes nenc,onadas.

Rua Dominoos csé de Ai’neida, 2177, CEP Ç7501-587 - Cerro, Ur~ç~a~a’RS

Fone ‘55) 3~1’-3tQ7 — e-mau: neiorbi~n~ r rnja;ana ‘sco~

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
P9EFEITURA MUN CIPAL DE URUOJAIANA

Secretaria Municipal dc Meio Ambiente
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

Secretaria Municipal do Meio Ambiente

Estamos à cisoosiçãc oara dalogar e c:mpartilhar tcdas as ações e relatonos que comprovam a
atiação lá em curso. Nesse serndo, ‘~eforçamcs que todo accio institjconaL é bem-virdo, desde
cte respeite e reconheça os trabalhos que vêm sendo desempenhados com dedicação e
resporsabili:ade uor esta equiPe :édn ca e seus Darceiros.

A..enciosameate,

Maykol arcia Goulart
Secretáro de Meio Anbíente, Sustenlabilidade

e 3em Estar Animal
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POD9~ LEGSLAVVO
CÂMARA MUNiCIPAL DE UIU.IGUAIAJiA

PALÁC O BORGES DE MH)EIROS
OFÍCIO EXECUTIVO N~ 4030 /2025/DLEG

b-ug~ana 1~ de julho de 2025.

A Sua Ezcelêrc ao Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Aswnto Indica providêndas.

Senhor Prefeito4

1. Servimo-r.os do presente para, ~‘i atencão à Indicação 9e 294, da Vereaoora
Márcla Pedrazzi Fumagaili, ~rovada pelo ~1ená’io, indtcar a Vossa Ezceiêrc~a a distribuição
e’nergenciaI de ração aos animais das 6mfli~ cesabr~das, e’r razão tia enchente e
acolhimento dos animais desabrigados.
2. As recentes erchentes provocaram não apenas enormes prejuízos materia s e
sofrimerto humano, ma5 também afetwam seve-anente a pcp~Iação ae anrais doméstcos,
que se elcontram desabrigados, fantitos e em sbmçãc de extrema vuinerabilidatie.
3. A fome e a desnutrição desses animais rqwesenam risco a vida deles e também
à saj~oe pelica, pois animais debi dos tender a circular pelas ruas eu bisca de a imento,
aumentando a possibJlklade de transmis~o de zooroses. Além disso, a Lei Fecerai n2
9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) e a Constkuiçãc Fedeal assegurar a proteção à fauna
como deter do poder púbito.
4. Diante disso, solicitamos que a Secaaria do Meio Ambiente, eu, parceria com a
defesa cMl, entidades de proteção animal, ONGs e vokmtários, vitiltze com utgência:

- A distribuição de rações para animais domésticos;
- A entrega das rações nos abrigos e comunidades afetada;
- A realização de campanhas de coiscienlização para arrecadação de ração e

apoio da sociedade civil.
5. Ressaltamos que esta ação não é apenas uma questão ce cuidado anima, mas
um compromisso com a saúde pública.

Atenclosamente,

Ver. J~


